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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”


INDICAÇÃO Nº 457/2021

Indicamos ao Prefeito Municipal Zenildo Brandão, extensivo ao Secretário de Infraestrutura Lucindo Tomaz Vasconcelos, para implantar uma maternidade no Distrito de Florestal. 
JUSTIFICATIVA

A implantação da maternidade em Florestal é uma reivindicação justa da comunidade, haja vista as gestantes, quando chegam ao último mês de gestação, ficam apreensivas pois podem parir a qualquer hora, e, obrigatoriamente, precisam se deslocar para a Sede de nosso município quando entram em trabalho de parto. 

Acrescentamos que muitas famílias são carentes, não dispondo de transporte para o deslocamento até a Santa Casa de nossa cidade. 

Cientes de que o Executivo Municipal não poupará esforços para o pronto atendimento desta justa solicitação, agradecemos em nome de toda a comunidade do Distrito de Florestal.

Sala das Sessões, 11 de agosto de 2021.
Joaquim Caires Rocha
Vereador
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ATENDA-SE               ARQUIVE-SE








Sala das Sessões em:........./........../...........





   ______________________________





ATENDIDO  


    Of. n.º______________________








Em: ______/________/___________








_______________________________
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